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Solicito a Vossa Fxcelência. ou\ido o Plenário e satisíciias as exigeneias
reuimeniais. encaminhar indicação ao Senhor Uamar Sebastião Barreto. Preieilo Municipal.
soHciiando-lhe que envide estudos Junto à Secretaria competente desta municipalidade, no
sentido de providenciar com amaior brevidade possível acampanha Municipal de incentno
à "Adoção de Criança e Adolescente".

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Formosa. 10 de março de 2016.

JUSTIFICA riVA

Tal propositura tem como objetivo conscientizar a todos de que ciiança ou
adolescente tem direito a ser criado e educado no seio de sua iamilia e excepcionalmente, cm
família substituta, asseguratla a coiuávência lamiliar saudavel e aietuosa.
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